
 

 

CONTRATO Nº 7-14441-SERV-02-2024 CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – 

IGH E MLA ENSAIOS ANALÍTICOS E SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA. 

__________________________________________________________________ 

 

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização – IGH  

CNPJ: 11.858.570/0004-86 

Contratado: MLA ENSAIOS ANALÍTICOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA    

CNPJ: 05.691.252/0001-28 

 

Do Objeto: 

prestação do serviço de análise de ar em pontos de coleta externo e internos, conforme termo 

de referência (Anexo I) e proposta de preço (Anexo II). 

 

Unidade: 

Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia - HEAPA, situada à Av. Diamante, s/nº - St. Conde dos 

Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210 

 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

 

Valor do contrato: 

 

Vigência: 

01/03/2024 e 01/03/2025 

 

 

 

 

Ambiente
Qtd. 

Amostras 
V. Unit

V. Semestral 

(Estimado)

V. Anual 

(Estimado)

Interno 14 130,00 1.820,00           3.640,00    

Externo 1 30,00    30,00                 60,00          

10,00                 20,00          

1.860,00           3.720,00    

Taxa Administrativa

Valor total

Esse documento foi assinado por Cibele Carneiro Machado Magalhães e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/5PBXM-U4X9F-4RXNR-W6LD7



 

 

CONTRATO Nº 7-14441-SERV-02-2024 CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – 

IGH E MLA ENSAIOS ANALÍTICOS E SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA. 

__________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, com sede à Rua 

Dona Nequita c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO 

CEP.: 74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, 

advogado, portador do documento de identidade sob o nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e MLA ENSAIOS ANALÍTICOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.691.252/0001-28, com sede à Av. C104, nº 1445, Qd. 355, 

Lt. 15, Sl. 3-5, 1º Andar, BRO. Jardim América, Goiânia/GO, CEP.: 74.250-030, representado neste ato 

pelo Sra. Cibele Carneiro Machado Magalhães, inscrita no CPF nº 880.304.821-91, doravante 

denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 7-14441-SERV-02-2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

I. O Contratante, mediante contrato de gestão nº 096/2016, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado 

aos pacientes; 

  

 a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

II. A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados  ao presente objeto - Tomada de Preço; 

 

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 
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IV.  O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas 

de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras 

institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua 

rotina operacional e técnica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de análise de ar em pontos de coleta 

externo e internos, conforme termo de referência (Anexo I) e proposta de preço (Anexo II) para 

assistir à Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia - HEAPA, situada à Av. Diamante, s/nº - St. 

Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 meses, entre 01/03/2024 e 01/03/2025, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por termo aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará conforme disposição a seguir: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

Ambiente
Qtd. 

Amostras 
V. Unit

V. Semestral 

(Estimado)

V. Anual 

(Estimado)

Interno 14 130,00 1.820,00           3.640,00    

Externo 1 30,00    30,00                 60,00          

10,00                 20,00          

1.860,00           3.720,00    

Taxa Administrativa

Valor total
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A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º (quinto) 

dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) 

do referido mês. 

 

I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

II. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, <tributação unificada=, ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento do faturamento. 

 

III. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5º (quinto) dia útil à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for; 

 

IV. O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

V.  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

VI. O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 
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VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

 

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

 

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I; 

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 
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VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações; 

IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços; 

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

XIII. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, <tributação unificada=, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento do faturamento. 

XIV. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

 

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

III. Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir: 

 

I.  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato. 

 

II. As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação. 

 

III. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

I. O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias. 

II. Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 

os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

 

I. Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante; 

II. Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

III. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

IV. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão; 
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V. Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. 

I. O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

III. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.  

 

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18  

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as 
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leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a 

outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para 

este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de 

informações para proteção. 

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que 

poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as 

necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, 

tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente. 

II.  Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus 

direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-

mail dados@igh.org.br. 

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de 

confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

IV. A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

V. Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (<ANPD=) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.= 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO USO DE IMAGEM  

Fica acordado entre as partes: 

I.  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet 

e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 

(vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada de anuências. 

II.  A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades. 

III.  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

I.  O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências 

necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

II.  O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 
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Individual (<EPI=) e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, 

conforme determinado por legislação específica se for necessário. 

III.  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (<MTE=) e suas respectivas alterações, bem 

como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de 

acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou 

doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

II. Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

III. O(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários 

dos empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

IV. O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada 
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ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo 

entre as partes. 

V. O(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

§4º Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º Os valores retidos de acordo com as alíneas 8a9 e 8b9 serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima, alínea 8a9, perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (<Leis Anticorrupção=), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato; 

 

§1º   O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações 

de Propriedade Exclusiva dela. 

 

§2º     Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre 

as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é 

imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em 

nossa política/contrato e em benefício das partes. 

 

§3º  A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado. 

 

§4º  O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis. 
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§5º  O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA. 

 

§6º  O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa 

do Brasil correlatas ao tema. 

 

§7º  Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

 

§8º  A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, 

que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política 

de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários 

por parte da contratada;  

 

§9º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 
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§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

 

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 
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g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001, ou em outra legislação que venha a substituí-la. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA–DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

I.  O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato; 
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§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios. 

 

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 27 de fevereiro de 2024 

 

 

______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

MLA Ensaios Analíticos E Soluções 

Ambientais LTDA 

 Contratada 
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horário de Brasília):

Cibele Carneiro Machado Magalhães - Parte (CPF ***.304.821-**) em

27/02/2024 12:11 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.255.48.24 Não disponível

Autenticação dir****@mlaambiental.com.br

Email verificado

fmtM1fHz/V4u2rdlCxOmul02CA1RP3ri5ISpDPHO/+I=
SHA-256

JOEL SOBRAL DE ANDRADE - Parte (CPF ***.110.735-**) em 27/02/2024

16:10 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Esse documento foi aprovado pelos seguintes aprovadores nas datas indicadas

(Fuso horário de Brasília):

Luisa Moura Gomes (CPF ***.941.665-**) em 27/02/2024 12:03

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.wesign.com.br/validate/5PBXM-U4X9F-4RXNR-W6LD7

.



Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.wesign.com.br/validate

.
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Goiânia, 22 de janeiro de 2024. 

 
SOLICITANTE: 
 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH 
INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IHG 

Endereço: Rua Dona Nequita c/dao Barbosa, sn Qd 08 Lt 18 e 19 C 10, Jardim Ipiranga. 
Cidade: Aparecida de Goiânia UF: GO 
Fone: 62 - 32178935 CNPJ/CPF: 11.858.570/0004-86 
Contato: Leonardo Ferreira e-mail:  leonardo.ferreira@igh.org.br 
 
Conforme solicitação segue abaixo proposta técnico-comercial para sua apreciação. 

Resumo comercial. 

Valor das Análises (R$) R$ 8.700,00 
Despesa com coleta (R$) R$ 0,00 
Valor Total da Proposta (R$) R$ 8.700,00 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. 
Forma de pagamento: Boleto bancário 
Prazo de Pagamento: 10 dias 
 
1. Especificação dos Serviços 
 

Item 1 3  Ar 
Matriz Comparativo Qtde Freq 

Ar Resolução - RE nº 9 28 Semestral 
 

÷ INSTALAÇÃO PERMANENTE 

PARÂMETRO LQ UD MÉTODO 

Bioaerosol 1 UFC/m3 
 Norma técnica 001 (RE Nº 09, 

ANVISA) 

Aerodispersóides 1 µg/m3 
 Norma técnica 004 (RE Nº 09, 

ANVISA) 

Dióxido de Carbono NA ppmCO2  Norma técnica 002 (RE Nº 09, 
ANVISA) 

Umidade NA %  Norma técnica 003 (RE Nº 09, 
ANVISA) 

Temperatura NA ºC 
 Norma técnica 003 (RE Nº 09, 

ANVISA) 

Velocidade do Ar NA m/s 
 Norma técnica 003 (RE Nº 09, 

ANVISA) 
 

Item 2 3  Ar 
Matriz Comparativo Qtde Freq 

Ar Sem Comparativo 2 Semestral 
 

÷ INSTALAÇÃO PERMANENTE 

PARÂMETRO LQ UD MÉTODO 

Bioaerosol 1 UFC/m³  Norma técnica 001 (RE Nº 09, 
ANVISA) 

Dióxido de Carbono NA ppmCO2  Norma técnica 002 (RE Nº 09, 
ANVISA) 

Umidade NA % 
 Norma técnica 003 (RE Nº 09, 

ANVISA) 

Temperatura NA ºC 
 Norma técnica 003 (RE Nº 09, 

ANVISA) 
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2. Prazos de Entrega e Valores 

Itens Prazo (dias úteis) Valores (por quant.) Quant. Freq. 

1  10  R$ 290,00 28 2 

2  10  R$ 290,00 2 2 

Valor das Análises (R$) R$ 8.700,00 
Despesa com coleta (R$) R$ 0,00 
Valor Total da Proposta (R$) R$ 8.700,00 

 
Agradecemos à oportunidade e nos colocamos desde já à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
Atenciosamente, 
 

 
Departamento Comercial 
 
Obs.:  
 

01. São parte integrante desta proposta, as condições gerais de fornecimento e o formulário de autorização de 
serviços; 

 
02. O encaminhamento ou disponibilização de amostras para coleta representa aceitação dos termos deste 

processo comercial; 
 

03. Caso o cliente não queira utilizar os frascos fornecidos pela empresa, será de sua responsabilidade o 
armazenamento e conservação; 

 
04. Se a quantidade de amostras ultrapassar o que foi estabelecido na proposta, será cobrado o valor unitário 

descrito na cláusula 02 3 Prazo de Entrega e Valores; 
 

05. Caso a coleta seja realizada pela AQUALIT fora do município de Goiânia será cobrado o km rodado mais, 
alimentação e hospedagem (caso seja necessário).  
 

06. È responsabilidade do CONTRATANTE a disponibilização de acesso seguro ao local de amostragem; 
 

07. Quando existir ** após o parâmetro, as análises serão realizadas em provedor externo; 
 

08. Para os parâmetros identificadas como acreditados, serão emitidos relatórios de ensaio com o selo da 
acreditação; 
 

09. Esta cotação passou por análise crítica pelo Departamento Comercial; 
 

10. A Aqualit se reserva no direito de faturar as despesas relativas à amostragem em situações de 
cancelamento do projeto sem prévio aviso de 24 horas, ou ainda em decorrência de condições adversas 
não informadas, ou qualquer custo decorrente desta cotação. 
 

11. Faturamento mínimo: R$ 500.00. (Para valores inferiores ao mínimo estipulado, a prestação de serviços 
estará sujeita ao pagamento e envio do comprovante via e-mail antes do início dos serviços). 
 

12. **Análises realizadas em laboratórios subcontratados. 
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INFORMAÇÕES SOBRE ACREDITAÇÃO DOS ENSAIOS 
 

Ensaios não acreditados 

Item Parâmetros Tipo de Amostra 

1 Bioaerosol, Dióxido de Carbono, Temperatura, Umidade, Velocidade do Ar, Aerodispersóides   Ar 

2 Bioaerosol, Dióxido de Carbono, Temperatura, Umidade   Ar 
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CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
 

A Aqualit Tecnologia em Saneamento apresenta abaixo as condições gerais de 
fornecimento de serviços analíticos e coleta de amostras as quais são parte integrante do 
Processo Comercial ou contrato firmado entre as partes. 

1. COLETA DAS AMOSTRAS 
1.1. Caso solicitada a coleta pela Contratante será realizada pela equipe de 

coletores da Aqualit, a qual se responsabilizará pelo preparo dos frascos e demais materiais e 
equipamentos necessários às coletas, preservação e transporte das amostras. O serviço de 
coleta será realizado obedecendo aos procedimentos descritos no <Standard Methods for the 
Examination of Water and Wastewater=, última edição e/ou normalizações técnicas específicas 
da ABNT e CETESB. É de responsabilidade da Contratante garantir livre acesso e condições 
seguras ao local de coleta, não competindo à Aqualit, salvo nas situações previamente 
negociadas, quaisquer obras, capinas, limpezas, etc. Os procedimentos necessários para 
acesso a instalações industriais (padronizados pela Contratante) tais como integrações, 
apresentação de atestados médicos (ASO) e documentos afins, deverão ser comunicados pela 
Contratante à Aqualit no momento da geração do processo comercial. 

1.2. Opcionalmente, a coleta pode ser realizada pela Contratante, a mesma será 
responsável pela coleta da amostra, identificação, preservação (período entre a coleta e entrega 
da amostra na Aqualit) e transporte das amostras até a Aqualit. Todas as informações 
referentes à coleta deverão ser transcritas em formulário apropriado a ser encaminhado junto às 
amostras. Quando do recebimento das amostras serão realizadas avaliações das condições de 
preservação, identificação, bem como outras condições que possam comprometer os resultados. 
Caso as amostras cheguem ao laboratório fora das condições ideais de preservação e 
identificação ou danificadas, previamente ao início dos serviços, a Contratante será comunicada 
facultando à Aqualit o direito de se recusar a realizar os serviços caso restem dúvidas sobre as 
condições das amostras. Caso a Contratante insista na realização dos serviços mesmo após as 
advertências da Aqualit, será única e exclusiva responsável por qualquer alteração nos 
resultados analíticos. Neste caso os ensaios só serão realizados após declaração por escrito da 
Contratante autorizando a Aqualit a realização do serviço. As coletas a serem realizadas pela 
Contratante com a orientação da Aqualit não caracterizará corresponsabilidade pela coleta da 
amostra. 

1.3. Caso a Contratante opte por realizar as coletas, a Aqualit poderá fornecer 
orientações, bem como disponibilizar todo o material necessário. Neste caso será emitida nota 
de remessa discriminando os materiais enviados, ficando a Contratante responsável pelo 
ressarcimento dos custos no caso de dano ou extravio de qualquer dos itens relacionados, bem 
como pelo frete ou outras despesas necessárias. Horário de Recebimento de Amostras na 
Aqualit: 2ª a 6ª das 08:00h às 17:00h. 

1.4. A Contratante encaminhará à Aqualit as amostras em recipientes adequados, 
sob condições apropriadas de transporte, com informações sobre o material enviado, condições 
de armazenamento (refrigeração, temperatura ambiente, ausência de luminosidade), informando 
ainda a Aqualit sobre eventuais riscos que as amostras possam apresentar, incluindo as 
medidas que a Aqualit deva desenvolver ou adotar para preveni-los. 

1.5. As amostras contendo parâmetros com validade inferior a 48 horas deverão ser 
entregues pelo menos 12 horas antes do vencimento das mesmas e os demais pelo menos 2 
dias antes de seu respectivo vencimento. 

1.6. As amostras analisadas serão descartadas no prazo de 8 (oito) dias corridos 
após a entrega do relatório de ensaio. Caso a Contratante deseje que as amostras sejam 
devolvidas, deverá manifestar seu interesse, por escrito, no momento do aceite do processo 
comercial. No caso de devolução de amostras os custos referentes a acondicionamento e frete 
serão de responsabilidade exclusiva da Contratante. 

1.7. A Aqualit assegura que todos os resíduos de amostras recebidas para a 
realização de ensaios e suas respectivas embalagens serão descartadas de forma 
ambientalmente correta e de acordo com a legislação ambiental em vigor ao final de sua 
utilização. 

 
2. CONDIÇÕES DE TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
2.1. Amostras para Ensaios Microbiológicos e Físico-Químicos devem ser 

transportadas sob temperatura < 6ºC e não devem congelar. O prazo máximo para realização 
dos ensaios, nestas condições, é de 24 h a partir da hora da coleta. 

2.2. Amostras para Ensaios Ecotoxicológicos devem ser transportadas sob 
temperatura <10º C. O frasco deverá estar totalmente preenchido com a amostra para minimizar 
a presença de ar. O prazo máximo para realização dos ensaios, nestas condições, é de 48h a 
partir da hora da coleta. A amostra pode ser congelada a temperatura abaixo de -10ºC, e o prazo 
de validade passa a ser 60 dias a partir da hora da coleta. Ao congelar a amostra (4 x 500ml) 
deve-se descartar uma pequena porção da mesma para evitar que o frasco se rompa durante o 
congelamento. 

 
3. METODOLOGIAS ANALÍTICAS E NORMAS 
3.1. A Aqualit realiza os ensaios analíticos de acordo com o Sistema de Gestão da 

Qualidade Aqualit - SQA, o qual é baseado nos requisitos das boas práticas de laboratório e da 
norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, bem como nas diretrizes dos órgãos oficiais aplicáveis ao 
objeto deste contrato, obedecendo aos procedimentos descritos no Standard Methods for the 
Examination of Water and Wastewater, última edição 3 AWWA/APHA/WEF; norma ISO; normas 
NBR/ABNT, EPA e métodos CETESB. 

 
4. EMISSÃO DOS RESULTADOS 
4.1. Os resultados serão emitidos obedecendo aos prazos contratados no processo 

comercial anexo, a contar da data de entrada da amostra no laboratório, consubstanciados em 
laudos analíticos e contendo os principais comentários pertinentes. Data de coleta ou data de 
envio de amostras não são consideradas como início da contagem do prazo de entrega. 

4.2. O prazo de emissão de resultados está condicionado ao estrito cumprimento do 
escopo de trabalhos, incluindo o cronograma de coletas e entradas de amostras nos laboratórios 
da Aqualit, não sendo garantida a emissão de resultados nos prazos inicialmente estabelecidos 
caso haja alguma alteração das condições técnicas estabelecidas e aceitas pela Contratante no 
processo comercial. Dessa forma os prazos de emissão dos resultados estarão sujeitos à 
confirmação, de acordo com a rotina dos laboratórios da Aqualit. 

4.3. Todos os dados brutos, incluindo planilhas de coleta, certificados de calibração 
dos equipamentos utilizados, estarão à disposição da Contratante, podendo a mesma solicitar a 
Aqualit. 

4.4. Para a emissão de 2ª via de Relatório de Ensaio (RE) será cobrada a taxa de R$ 
30,00. 

4.5. É de responsabilidade da Contratante o fornecimento/conferência das 
informações referentes a identificação das amostras, bem como demais informações que 
comporão o Relatório de Ensaio (RE). Caso seja necessária correção de alguma informação e 
emissão de uma 2ª via de Relatório de Ensaio (RE), será cobrada a taxa de R$ 30,00. Para 
qualquer correção que implique em custo, o cliente deverá autorizar a remissão e pagamento. 

4.6. A tradução ou emissão de relatório de ensaio em outro idioma que não tenha 
sido negociado previamente pelas partes e contemplada no orçamento deverá ser solicitada com 
antecedência à realização dos serviços, estando condicionada ainda à disponibilidade de um 
tradutor no idioma solicitado. Será cobrado adicional por essa tradução, a ser ajustado 
oportunamente pelas partes. 

4.7. A Contratante deverá observar a legislação em vigor quando da utilização e/ou 
exploração dos resultados dos ensaios realizados, comprometendo-se a manter íntegro o 
conteúdo dos relatórios de ensaio recebidos. 

4.8. A Contratante não poderá utilizar ou divulgar símbolos e marcas da Aqualit 
sem autorização expressa da mesma. 

 
5. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
5.1. A declaração de conformidade juntamente com a incerteza do método pode ser 

emitida através de solicitação prévia ao envio das amostras. Nesse caso, a conformidade será 
fornecida com base no documento de referência legal citado nesta cotação comercial. 

5.2. Caso a declaração de conformidade seja solicitada, a Aqualit adota a seguinte 
regra de decisão para expressar os resultados obtidos: a incerteza da medição do método não 
faz parte da declaração de conformidade, ficando a critério do contratante a aplicabilidade das 
incertezas no cálculo final do resultado expresso no relatório. 

 
6. ENTREGA DOS RELATÓRIOS DE ENSAIO 
6.1. A Aqualit disponibilizará os relatórios de ensaio para serem retirados na 

empresa obedecendo aos prazos contratados no processo comercial anexo, a contar da data de 
entrada da amostra no laboratório. Data de coleta ou data de envio de amostras não são 
consideradas como início da contagem do prazo de entrega. 

6.2. Os resultados são disponibilizados eletronicamente ao contato fornecido pelo 
solicitante no preenchimento da Autorização de Serviços ou solicitação de análise após o 
prazo negociado junto a área comercial e constante nessa cotação. Todos os relatórios de 
ensaios possuem código de acesso ao site para verificação de autenticidade. A Aqualit não 
envia resultados impressos. 

 
7. DÚVIDAS COMERCIAIS / TÉCNICAS 
7.1. Todas as solicitações comerciais referentes a esta proposta devem ser enviadas 

por e-mail para aqualit@aqualit.com.br 
7.2. Todas as solicitações referentes a prazos de entrega ou questionamentos 

técnicos devem ser enviadas diretamente ao: resultados@aqualit.com.br. 
 
8. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
8.1. Para todos os efeitos desta proposta serão consideradas sigilosas e 

confidenciais todas as informações cujo acesso, total ou parcial, seja franqueada à Aqualit 
durante a prestação dos serviços. 

8.2. A Aqualit através do Sistema de Qualidade Aqualit 3 SQA se compromete a 
restringir o acesso às informações provenientes da Contratante e oriundas da prestação de 
serviços a ser desenvolvida ao menor número possível de funcionários, revelando somente 
dados e detalhes necessários à execução de suas respectivas tarefas e serviços. 

8.3. O Sistema de Qualidade Aqualit 3 SQA estabelece que todos os registros 
sejam tratados em caráter de confidencialidade sendo que o envio de relatórios de ensaio e 
demais informações analíticas a terceiros somente acontecerão sob autorização expressa da 
Contratante. 

8.4. Não configurará desrespeito ou descumprimento às condições de sigilo ora 
ajustadas se as informações ou dados já forem de conhecimento público, ou caso assumam 
essa característica no decorrer dos serviços ou após seu término; se a Aqualit for obrigada a 
atender ordem judicial, requerimento da ANVISA ou de qualquer outro órgão regulador ou 
governamental. 

 
9. PREÇOS E VALIDADE DA PROPOSTA 
9.1. Aos valores estabelecidos no processo comercial serão acrescidos os tributos e 

encargos cuja incidência seja prevista na legislação e vigentes na data do faturamento, 
compondo o preço final a ser pago pela Contratante. 

9.2. A Aqualit se reserva o direito de rever os preços estipulados no processo 
comercial caso o número de amostras encaminhadas para análise, ou sua frequência, seja 
inferior ou superior ao inicialmente previsto, sendo cobrada a diferença eventualmente existente 
devido à economia de escala aplicada aos trabalhos. 

9.3. Caso a Contratante não envie amostras à Aqualit por um período igual ou 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, o processo criado em função do presente contrato será 
automaticamente finalizado e os valores acordados não serão mais garantidos. 

9.4. Caso a Aqualit seja responsável pelas coletas e estas não possam ser 
executadas em função de fatos que independam de sua vontade, ou devido a condições 
adversas não notificadas com antecedência ou ainda no caso de cancelamento de coletas em 
prazo inferior a 24 (vinte e quatro) horas da sua realização, será devido pela Contratante à 
Aqualit o valor previsto e orçado das despesas de coleta, valor a ser acrescido aos demais 
custos totais contratados para as coletas. 

9.5. Horas extras realizadas pela Aqualit terão acréscimo de 50% no valor da taxa 
horária estipulado para os dias úteis e acréscimo de 100% nos finais de semana e feriados. 
Entende-se por horas extras, as horas trabalhadas fora da jornada de trabalho da Aqualit, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min. 

9.6. Na hipótese de a Contratante desistir da execução dos serviços ora ajustados, 
será devido à Aqualit o pagamento integral dos serviços já realizados e/ou iniciados, bem como 
o correspondente a 20% (vinte por cento) do valor dos serviços faltantes, sendo que eventual 
saldo que aproveite à Contratante será devolvido após descontados os impostos recolhidos pela 
Aqualit, salvo se a legislação permitir a sua compensação. Aludida desistência deverá ser 
sempre por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e dependerá da concordância 
expressa da Aqualit para produzir efeitos. 

9.7. Os preços estabelecidos no processo comercial serão reajustados na menor 
periocidade permitida em lei, ou seja, 12 (doze) meses, com base na variação do IGPM-FGV, 
caso os aludidos valores sejam fixos. 

9.8. Com o objetivo de recompor o equilíbrio econômico dos serviços prestados, os 
preços também serão reajustados por motivo de mudança no objeto, acréscimo e/ou diminuição 
nas quantidades de serviços contratados, em decorrência de modificações nas exigências 
governamentais e normativas para o atendimento do objetivo deste contrato e alterações 
substanciais no preço de insumos ou custos necessários para a realização dos serviços. 

9.9. Caso a Contratante e a Aqualit não cheguem a acordo sobre os novos valores, 
as partes poderão rescindir amigavelmente os serviços contratados desde que a parte contrária 
seja notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
10. PAGAMENTO 
10.1. O prazo e forma de pagamento estão estipulados no corpo do processo 

comercial, e em nenhuma hipótese será alterado após o início dos trabalhos. A pedido do 
Contratante, a Aqualit poderá emitir título de cobrança do serviço prestado diretamente a 
terceiros. Neste caso, a Contratante permanecerá solidariamente responsável pelo pagamento 
dos serviços prestados. 

10.2. O atraso de qualquer pagamento devido pela Contratante importará em multa 
de 4% (quatro por cento) do valor da prestação vencida, bem como juros de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pró rata tempore, e demais despesas de acessórias de cobrança, inclusive 
taxas e comissões bancárias, encargos estes calculados até a data do efetivo pagamento. 

10.3. Compete a Aqualit estabelecer se a suspensão dos serviços será imediata em 
casos de inadimplência ou se o serviço será mantido. 

 
11. TERMO DE GARANTIA 
11.1. Todas as informações referentes aos trabalhos, bem como resultados e 

documentos afins serão mantidos arquivadas por 05 (cinco) anos. Após este período serão 
destruídos. Caso o cliente deseje recebê-los, deverá se manifestar formalmente no ato da 
contratação. 

11.2. Quaisquer informações associadas ao trabalho contratado somente serão 
disponibilizadas a terceiros após autorização, por escrito, da Contratante. 

 
12. ACEITE DESTE ORÇAMENTO 
10.1 É imprescindível a devolução da Autorização de Realização de Serviços. 
10.2 No caso de aceite da proposta e dos termos gerais de vendas da Aqualit, 

solicitamos devolver uma cópia dessa proposta devidamente assinada. 
10.3 O encaminhamento ou disponibilização de amostras para coleta representa 

aceitação dos termos deste processo comercial.. 
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AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 
*Mencionar Pedido/Ordem de Compra na Nota Fiscal:  Sim  Não 
Se Sim, enviar acompanhada desta autorização, sem o pedido/ordem a proposta não será aprovada. 

*Data Limite no mês para recebimento da Nota Fiscal:       

*Forma de pagamento: Boleto bancário 

 Prazo de Pagamento: 10 dias Data Específica de Pagamento:       

DADOS CADASTRAIS 

*Razão Social: INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH 

*CNPJ/CPF: 11.858.570/0004-86 *IE:  
*Endereço: Rua Dona Nequita c/dao Barbosa, 
sn Qd 08 Lt 18 e 19 C 10. 

*Bairro: Jardim Ipiranga 

*Contato: Leonardo Ferreira *Cidade: Aparecida de 
Goiânia 

*Estado: GO 

*E-Mail: leonardo.ferreira@igh.org.br *Fone: (62)32178935 *CEP: 74.968-121 

DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

 Dados cadastrais  Outro endereço (Alterar Dados Abaixo nos Campos cinzas) 

*Razão Social:       

*CNPJ/CPF: :       *IE:       

*Endereço: :        *Bairro:       

*Contato:       *Cidade:       *Estado:       

*E-Mail:       *Fone:       *CEP:       

Contato para envio de Faturamento:                E-mail:       

DADOS PARA EMISSÃO DO RELATÓRIO DE ENSAIO 

 Dados solicitante  Outro endereço (Alterar Dados Abaixo nos Campos cinzas) 

*Razão Social:       

*CNPJ/CPF:       *IE:       

*Endereço:       *Bairro:       

*Contato:       *Cidade:       *Estado:       

*E-Mail:       *Fone:       *CEP:       

AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DOS RELATÓRIOS DE ENSAIO 

Nome:       E-mail:       

Nome:       E-mail:       

Nome:       E-mail:       

Somente os e-mails especificados poderão receber os relatórios de ensaio 

 
Observações: 
*Como deseja receber o resultado?  

E-mail Retirar na Aqualit Outro:       

*A coleta será realizada pela Aqualit? Sim Não 
 
*Preenchimento obrigatório. 
As análises somente terão início mediante a devolução deste formulário devidamente preenchido e assinado. 
 
 
 
 
 
 
 

Data:____/______/_______ Assinatura/Carimbo 
 

mailto:aqualit@aqualit.com.br


Data de Emissão: 24/01/2024

Dados da Proposta de Serviços
Identificação: Monitoramento Ambiental 0 HEAPA 0 Semestral
Cliente: Instituto de Gestão Humanização 0 IGH 0 HEAPA Contato: 0
Endereço: Rua X 16 0 Qd 212 , Lt.02 0 Sitio Santa Luzia 0 Aparecida de Goiânia 0 Goiás 0 CEP: 74.9220800
CNPJ/CPF: 11.858.570/0004086 I. Estatual: 0
E0mail: cotacoes.go@igh.org.br Telefone: 0000000000

Alguns de nossos diferenciais:

 

EXCELÊNCIA EM ANÁLISES E CONTROLES AMBIENTAIS

RESULTADOS ENTREGUES A TEMPO E HORA

CRIAMOS IMPACTO POSITIVO NO MUNDO TORNANDO POSSÍVEL EQUILIBRAR PRIORIDADES ECONÔMICAS E AMBIENTAIS.
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Objetivo da Proposta
Esta proposta visa estabelecer a prestação de serviços por meio de contrato, cujo o escopo é a avaliação da água, conforme os padrões estabelecidos nas normas vigentes.
Após acordo entre ambas as partes, o contrato será emitido pela CONÁGUA AMBIENTAL e prazo de vigência será de 12 meses. 

Escopo dos Serviços e Preços

P.01 ao P.15 ÿSÿ 0 Monitoramento Ambiental 0 Local :
Tipo de Amostra Preço Amostra Quantidade Preço Total Prazo Estimado

Monitoramento Ambiental R$ 150,00 30 R$ 4.500,00 11 dias úteis
Resolução nº 9 , janeiro de 2003, qualidade do ar

Análise LQ VMP Método de Referência
Temperatura de Bulbo Seco ÿCampoÿ 0,1 °C 0 IT 05.206

Umidade Relativa do Ar ÿCampoÿ 0,01 % 0 IT 05.206
Velocidade do Ar ÿCampoÿ 0,01 m/s 0 IT 05.206

Bioaerosol ÿFungosÿ 1,0 UFC/m3 0 IT 05.206
Concentração de Aerodispersóides 0 campo 10 µg/m³ 0 IT 05.206

Concentração de Dióxido de Carbono 0 campo 1 ppm 0 IT 05.206
Comparativo dos resultados com legislação: 0

Resumo dos Preços em Serviços
Preço total dos serviços sem desconto R$ 5.940,00
Desconto concedido 0R$ 1.440,00
Preço total dos serviços R$ 4.500,00

Outros Custos
Despesas Preço Item Quantidade Preço Total

Deslocamento R$ 40,00 2 R$ 80,00
Diária do Técnico R$ 150,83 2 R$ 301,66

Resumo da Proposta
Preço total da proposta R$ 4.881,66

Validade da Proposta: 30 dias. 

Forma de Pagamento: Boleto Bancário.

Condição de Pagamento: 30 DD.

Tipo de Faturamento: Medição.

Observações:

1. VMP: Valor Máximo Permitido.
2. O envio das amostras configura aceitação automática das condições estabelecidas no processo comercial.
3. A incerteza de medição não será considerada ao declarar a conformidade dos resultados como Regra de Decisão.
4. Será evidenciada a Incerteza de Medição nos Relatórios de Análise que forem emitidos com a Declaração de Conformidade; tal demanda deverá ser solicitada pelo
cliente.
          Incluir declaração de conformidade no Relatório de Análise?
          ÿ    ÿ SIM             ÿ     ÿ NAO 
Obs: em casos de não preenchimento, não será considerada a delcaração de conformidade.
5. É imprescindível a devolução da Autorização de Realização de Serviços devidamente preenchida e assinada.
6. Caso a CONTRATANTE seja responsável pela coleta e envio das amostras, é obrigatório informar a CONTRATADA o nome da transportadora e o código para
rastreamento do material. Para agilizar o processo de recebimento, favor encaminhar junto com aÿsÿ amostraÿsÿ as seguintes informações: número da proposta,
identificação da amostra, data e hora de coleta.
7. O horário para retirada de materiais e recebimento de amostras é: 
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De segunda a sexta0feira das 8:00 às 17:30hs.

8. Amostras entregues após estes horários serão consideradas recebidas no dia útil seguinte.
9. Faturamento mínimo: R$ 200,00. ÿPara valores inferiores ao mínimo estipulado, a prestação de serviços estará sujeita ao pagamento e envio do comprovante via e0mail
antes do inicio dos serviçosÿ.
10. Caso a empresa CONTRATANTE desista da execução de um serviço já iniciado, será devido à CONTRATADA o valor dos serviços realizados até o momento, esse
valor será definido pela CONTRATADA podendo chegar até o valor total do serviço contratado.
11. Por gentileza ler e conferir atentamente todos os itens constantes desse processo comercial, ele regerá todo o trabalho.
12. Alinhados com as prioridades econômicas e necessidades ambientais, nossos Relatórios de Ensaios serão disponibilizados eletronicamente em nosso site:
conaguaambiental.com.br , através do menu Resultados on line, os dados de acesso serão disponibilizados no ato do recebimento da Autorização de Realização de
Serviços.

 

Atenciosamente,

Nicole Alves
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Ensaios Acreditados
Item Amostra Parâmetros Tipo de Amostra

1 P.01 ao P.15 ÿSÿ 0 Monitoramento Ambiental 0 Local :
Temperatura de Bulbo Seco ÿCampoÿ, Umidade Relativa do Ar

ÿCampoÿ, Velocidade do Ar ÿCampoÿ, Concentração de Dióxido de
Carbono 0 campo.

Monitoramento
Ambiental

Ensaios Não Acreditados
Item Amostra Parâmetros Tipo de Amostra

1 P.01 ao P.15 ÿSÿ 0 Monitoramento Ambiental 0 Local : Bioaerosol ÿFungosÿ, Concentração de Aerodispersóides 0 campo. Monitoramento
Ambiental
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Anexo: Ficha de Aceite da Proposta

Dados para Emissão do Relatório de Ensaio
Cliente: Instituto de Gestão Humanização 0 IGH 0 HEAPA

CNPJ/CPF: 11.858.570/0004086 I. Estatual: I. Municipal: 

Endereço: Rua X 16
Bairro: Sitio Santa Luzia Cidade: Aparecida de Goiânia
Estado: Goiás CEP: 74.9220800
Telefone: 0000000000 E0mail: cotacoes.go@igh.org.br

Dados para Envio do Relatório de Ensaio
ÿ ÿ Repetir os dados acima

Pessoa que receberá o laudo: Telefone:

Cargo/Função: Consultoria:

Enviar laudo via: ÿ ÿ E0mail 

ÿ ÿ correio no endereço acima ÿ ÿ correio/em mão à consultoria

Autorização de Acesso aos Relatórios de Ensaios
Nome: E0mail:

Nome: E0mail:

Nome: E0mail:

Nome: E0mail:

Dados para Emissão da Nota Fiscal
ÿ ÿ Repetir os dados Cadastrais

Conta:

Nome/Razão Social: CPF/CNPJ:

E0mail: Telefone:

Endereço:

Bairro: Cidade:

Estado: CEP:
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Nome:
CPF:
Cargo:
Carimbo CNPJ

Mensionar Pedido/Ordem de Compra na Nota Fiscal: Não     Sim  0 Caso afirmativo, por favor, envaminhar Pedido/Ordem acompanhada
desta autorização, sem o documento a proposta não será aprovada.

Data limite no mês para emissão ou recebimento da Nota Fiscal: Não     Sim  0 Qual?: 

Data específica de pagamento: Não     Sim  0 Qual?: 

Observações:

Data: ________/________/__________ 
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CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS

Apresentamos a seguir as condições gerais da Conágua Ambiental Ltda para o fornecimento dos serviços analíticos e de coletas e/ou análises de amostras de águas,
efluentes líquidos, efluente gasoso, solos e resíduos sólidos.

1. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

1.1 Para todos os efeitos desta proposta serão consideradas sigilosas e confidenciais todas as informações cujo acesso, total ou parcial, seja franqueado à Conágua
Ambiental Ltda pela Contratante durante a prestação dos serviços.

1.2 A Conágua Ambiental Ltda se obriga e se compromete a restringir o acesso às informações provenientes da Contratante e oriundas da prestação de serviços a ser
desenvolvida ao menor número possível de funcionários, revelando somente dados e detalhes necessários à perfeita execução de suas respectivas atividades.

1.3 Não configurará desrespeito ou descumprimento às condições de sigilo ora ajustadas:

1.3.1 Se as informações ou dados já forem de conhecimento público, ou caso assumam essa característica no decorrer dos serviços ou após seu término;

1.3.2 Se a Conágua Ambiental Ltda for obrigada a atender ordem judicial, requerimento da ANVISA ou de qualquer outro órgão regulador ou governamental.

1.4 Garantimos que os serviços contratados serão realizados com toda qualidade, credibilidade e confidencialidade, resguardando sua total independência e
imparcialidade sobre os resultados.

2. DAS NORMAS E METODOLOGIAS ANALÍTICAS

2.1 A Conágua Ambiental Ltda obriga0se a realizar as coletas e os ensaios de acordo com o Sistema de Gestão da Qualidade Conágua, o qual é baseado nos requisitos
das Boas Práticas de Laboratório e da Norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005, bem como nas diretrizes dos órgãos oficiais aplicáveis ao objeto deste contrato, observando
ainda: Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, última edição 3 AWWA/APHA/WEF; Normas NBR/ABNT; Guia de Coleta e Preservação de Amostras
3 ANA e CETESB. Quando a amostragem for realizada pela Conágua Ambiental Ltda seguirá ainda as Instruções de Trabalho atualizadas: IT05.057, IT05.058, IT05.059,
IT05.060, IT05102, IT05.109, IT05.117, IT05.119,IT05.160, IT05.177 e IN05.204.

2.2 As metodologias e limites analíticos seguidos serão os estabelecidos pela legislação vigente ou aqueles especificados pela Contratante. Nos casos omissos serão
obedecidas as metodologias e os limites padronizados pela Conágua Ambiental Ltda, tendo como referência para águas potáveis a Portaria de Consolidação Nº 5 0
Anexo XX; setembro de 2017: Do controle e da vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, para água in natura a Resolução
Conama 357/05, efluentes a Resolução Conama 430/11, no caso de resíduos sólidos, a NBR 10004/04, para solos Conama 420/09 e para sedimentos a Resolução
Conama 454/12.

2.3 Todos os serviços serão executados pela Conágua Ambiental Ltda de acordo com a legislação, normas e práticas laboratoriais vigentes no momento da aceitação
desta proposta. Qualquer alteração implicará na revisão comercial e técnica do escopo da proposta ora contratada.

3. DAS COLETAS DE AMOSTRAS

3.1 Quando solicitada coleta pela Contratada, a preservação, transporte das amostras, bem como o fornecimento de frascos e demais materiais e equipamentos
necessários às coletas serão de inteira responsabilidade da Conágua Ambiental Ltda. A Contratante deve garantir acesso livre e seguro aos pontos de coleta, não
competindo à Conágua Ambiental Ltda, salvo nas situações previamente negociadas, quaisquer obras, roçagens, capinas, limpezas, etc. Os procedimentos necessários
para acesso a instalações industriais ÿpadronizados pela Contratanteÿ, tais como integrações, apresentação de documentos pertinentes à medicina e segurança do
trabalho, deverão ser comunicados pela Contratante à Conágua Ambiental Ltda no momento da contratação.

3.2 Opcionalmente, a coleta, identificação, preservação e transporte das amostras poderão ser de responsabilidade do cliente. Todas as informações referentes à
coleta deverão ser transcritas em formulário apropriado encaminhado junto às amostras. Caso as amostras cheguem fora das condições ideais de preservação e
identificação ou danificadas, previamente ao início dos serviços, a Contratante será comunicada, facultando à Conágua Ambiental Ltda o direito de se recusar a
realizar os serviços caso restem dúvidas sobre as condições das amostras. Caso a Contratante insista na realização dos serviços mesmo após as advertências da
Conágua Ambiental Ltda, a contratante assumirá todas as responsabilidades por qualquer alteração nos resultados analíticos.

3.3 Caso a Contratante opte por realizar as coletas, a Conágua Ambiental Ltda poderá fornecer orientações, bem como disponibilizar todo o material necessário.
Neste caso será emitida nota de remessa discriminando os materiais enviados, ficando a Contratante responsável pelo ressarcimento dos custos no caso de dano ou
extravio de qualquer dos itens discriminados, bem como pelo frete ou outras despesas necessárias. ÿÉ obrigatório informar a CONTRATADA o nome da transportadora e
o código para rastreamento do materialÿ 

3.4 A Contratante encaminhará à Conágua Ambiental Ltda as amostras em recipientes adequados, sob condições apropriadas de transporte, com informações de
lote, condições de armazenamento ÿrefrigeração, temperatura ambiente, ausência de luminosidadeÿ, informando ainda sobre eventuais riscos que as amostras, padrões
ou reagentes possam apresentar, incluindo medidas que a Conágua Ambiental Ltda deva adotar ou desenvolver para preveni0los. 

3.5 As amostras com parâmetros com validade inferior a 48 horas deverão ser entregues pelo menos 6 horas antes do vencimento das mesmas e as demais pelo menos
2 dias antes de seu respectivo vencimento.

3.6 As amostras analisadas serão descartadas no prazo de 5 ÿcincoÿ dias corridos após a publicação do Relatório de Ensaio. Caso a Contratante deseje que as
amostras sejam devolvidas, deverá manifestar seu interesse, por escrito, no momento do aceite da Proposta Técnica e Comercial. No caso de devolução de amostras os
custos referentes a acondicionamento e frete serão de responsabilidade da Contratante.

3.7 A Conágua Ambiental Ltda assegura que todos os resíduos de amostras recebidas para realização de ensaios e suas respectivas embalagens serão descartadas de
forma ambientalmente correta e de acordo com a legislação ambiental vigente ao final de sua utilização. Conágua Ambiental UM MUNDO POSSÍVEL.
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4. DA EMISSÃO DOS RESULTADOS

4.1 Os resultados das análises serão apresentados em Relatório de Ensaio, devidamente assinado pelo químico responsável perante ao Conselho Regional de Química 3
CRQ XII.

4.2 Os Relatórios de Ensaios serão emitidos de acordo com os prazos contratados nesta proposta, a contar da data de entrada da amostra no laboratório. A data de coleta
ou envio não serão consideradas para o início da contagem do prazo de entrega.

4.3 É de responsabilidade da Contratante o fornecimento e conferência das informações referentes a identificação das amostras e ensaios solicitados, bem como das
demais informações que permearão o Relatório de Ensaios. Caso seja necessárias revisões dos Relatórios de Ensaios por não conformidade das informações fornecidas
ou por solicitação da Contratante será cobrada a taxa de R$ 30,00 ÿtrinta reaisÿ.

4.4 A Contratante deverá observar a legislação em vigor quando da utilização, divulgação e/ou exploração dos resultados dos ensaios realizados, comprometendo0se a
manter íntegro o conteúdo dos Relatórios de Ensaios recebidos.

5. DA ENTREGA DOS RELATÓRIOS DE ENSAIOS

5.1 Os Relatórios de Ensaios serão disponibilizados pela Conágua Ambietal Ltda no endereço eletrônico conaguaambiental.com.br através do menu Resultados Online,
ficando à cargo da Contratante a retirada dos respectivos resultados por intermédio de login e senha individual e intransferível previamente disponibilizada.

6. DOS PREÇOS

6.1 Nos preços negociados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como todas as taxas, impostos, encargos sociais, benefícios e despesas indiretas
conforme legislação em vigor.

6.2 A Conágua Ambiental Ltda se reserva o direito de rever os preços estipulados na Proposta Técnica0Comercial caso o número de amostras encaminhadas para
análise, ou sua frequência, seja inferior ou superior ao inicialmente previsto, sendo cobrada a diferença eventualmente existente devido à economia de escala aplicada
aos trabalhos.

6.3 Caso a Contratante não envie amostras à Conágua Ambiental Ltda por um período igual ou superior a 180 dias, o processo criado em função do presente contrato
será automaticamente finalizado e os valores acordados não serão mais garantidos.

6.4 Caso a Conágua Ambiental Ltda seja a responsável pelas coletas das amostras e estas não possam ser executadas em função de espera de decisão por parte da
Contratante, em decorrência de condições adversas não notificadas com antecedência ou ainda no caso do cancelamento das coletas em prazo inferior a 24 ÿvinte e
quatroÿ horas da sua realização, será devido pela Contratante à Conágua Ambiental Ltda o valor de R$ 100,00 ÿcem reaisÿ por hora parada no local dos serviços, valor
a ser acrescido aos custos totais contratados para as coletas.

6.5 O faturamento mínimo por qualquer serviço prestado pela Conágua Ambiental Ltda é de R$ 200,00 ÿduzentos reaisÿ.

6.6 Na hipótese da Contratante desistir da execução dos serviços ora ajustados, será devido à Conágua Ambiental Ltda o pagamento integral dos serviços já
realizados e/ou iniciados, bem como o correspondente a 20% ÿvinte por centoÿ do valor do saldo dos serviços a realizar, sendo que eventual saldo que aproveite a
Contratante será devolvido após descontados os impostos recolhidos pela Conágua Ambiental Ltda, salvo se a legislação permitir sua compensação. Aludida
desistência deverá ser comunicada sempre por escrito, com antecedência mínima de 30 ÿtrintaÿ dias e dependerá de concordância expressa da Conágua Ambiental
Ltda para produzir efeitos legais.

6.7 Os preços estabelecidos na Proposta Técnica0Comercial serão reajustados na menor periodicidade prevista em lei, ou seja, 12 ÿdozeÿ meses, com base na variação do
IGP0M/FGV, caso os aludidos valores sejam fixos.

6.8 Com o objetivo de recompor o equilíbrio econômico dos serviços prestados, os preços também serão reajustados conforme tabela vigente à época da renovação ou
por motivo de mudança no objeto, acréscimo ou diminuição nas quantidades de serviços contratados; em decorrência de modificações nas exigências governamentais e
normativas para o atendimento do objeto deste contrato e alterações substanciais no preço dos insumos ou custos que compõem essa Proposta Técnica0Comercial
necessários para a realização dos serviços.

6.9 Caso a Contratante e  a  Conágua Ambiental Ltda não cheguem a acordo sobre os novos valores, as partes poderão rescindir amigavelmente os serviços
contratados desde que a parte contrária seja notificada com antecedência mínima de 30 ÿtrintaÿ dias.

7. DOS PAGAMENTOS

7.1 O prazo e forma de pagamento estão estipulados no corpo da Proposta Técnica0Comercial, e em nenhuma hipótese será alterado após o início dos trabalhos. A Nota
Fiscal referente aos serviços será acompanhada por boleto bancário para pagamento pela Contratante, salvo outra forma de liquidação ajustada pelas partes por
escrito.

7.2 Caso acordado entre as partes a utilização de Boletim de Medição dos serviços, ao recebê0lo, independentemente do prazo para faturamento previsto, poderá a
Contratante oferecer, no prazo máximo de 5 ÿcincoÿ dias corridos, as impugnações que julgar necessárias, as quais serão submetidas à apreciação da Conágua
Ambiental Ltda.

7.3 A falta de impugnação, pela Contratante, no prazo estipulado no item 7.2, implicará no reconhecimento da exatidão do Boletim de Medição e consequente
autorização de faturamento sem qualquer aviso ou notificação prévia.

7.4 O atraso de qualquer pagamento devido pela Contratante importará em multa de 2% ÿdois por centoÿ do valor da parcela vencida, bem como juros de mora de 3%
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ÿtrês por centoÿ ao mês, calculados pro rata die, e demais despesas acessórias de cobrança, inclusive taxas e comissões bancárias, encargos estes calculados até a data do
efetivo pagamento.

7.5 Compete à Conágua Ambiental Ltda estabelecer se a suspensão dos serviços será imediata em casos de inadimplência ou se o serviço será mantido.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Qualquer adendo ou estipulação contrária aos termos desta Proposta somente produzirá efeitos se ajustada pelas partes por escrito, em documento apartado, ou
caso seja inserida e ressalvada nesta proposta com destaque.

8.2 A Conágua Ambiental Ltda se obriga e se compromete a observar as melhores técnicas e práticas para a execução dos serviços de análises, garantindo o emprego
de pessoal qualificado e treinado e a utilização de equipamentos e insumos adequados.

8.3 A Conágua Ambiental Ltda responderá, na forma da legislação brasileira, por danos causados à Contratante, limitados a prejuízos materiais efetivamente
apurados e desde que: aÿ decorram exclusivamente da execução deste contrato; bÿ tenha sido comprovadamente causados por conduta culposa ou dolosa por parte da
Conágua Ambiental Ltda ou de seus prepostos. Em qualquer circunstâncias, eventual indenização devida pela Conágua Ambiental Ltda estará circunscrita ao valor
dos serviços contratados.

8.4 Situações de caso fortuito ou força maior estabelecidas na forma de lei desobrigam as partes de suas responsabilidades desde que, devidamente comprovadas,
impossibilitem o cumprimento deste contrato e sejam comunicadas imediatamente à parte contrária.

8.5 A Conágua Ambiental Ltda declara e garante que não realizou ou realizará qualquer ato que possa consistir em violação às proibições descritas na Lei n.º 12.846, de
01 de Agosto de 2013, doravante denominada <Lei Anticorrupção Brasileira=, e na Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeiras de 1977 dos Estados Unidos da América
ÿUnited States Foreing Corrupt Practices Act of 1977, 15 U.S.C. § 780dd01, et seq., conforme alteradoÿ, denominada FCPA, ambas referidas como <Leis Anticorrupção=.

8.6 O encaminhamento ou disponibilização de amostras para coleta representa aceitação dos termos desta proposta. Qualquer adendo ou estipulação contrária aos
termos desta proposta somente produzirá efeitos se ajustada pelas partes por escrito.

8.7 Estas disposições gerais obrigam as partes e seus sucessores, a qualquer título, sendo que a eventual abstenção, por quaisquer das partes, no uso de quaisquer dos
direitos conferidos pelo presente contrato, não importará renúncia ao exercício desse direito em outras oportunidades que se apresentem, nem constituirá novação ou
alteração contratual.

8.8 Ambas as partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir todo e qualquer conflito que possa vir a ocorrer, com renúncia a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que o seja.
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